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Senhor(a) Prefeito(a):

                      
                                                                                                          

É com grande satisfação que, em reconhecimento à zelosa e profícua atuação da

gestão pública municipal na cobertura vacinal infantojuvenil, o Ministério Público do

Estado do Rio Grande do Sul, em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde do

Estado, agracia Vossa Excelência com o Selo de destaque e reconhecimento pelo

esforço e empenho prestado à população local na imunização de crianças e

adolescentes contra a poliomielite e Covid-19.

Honra a Instituição prestar homenagem dessa natureza em reconhecimento ao

trabalho de sensibilização articulado e planejado com os órgãos do Estado, a partir dos

territórios municipais, direcionados à qualificação dos indicadores vacinais de crianças e

adolescentes.

Ações dessa magnitude, sem dúvida, somente são concretizadas pela união de

vontades e atuação conjunta dos órgãos de proteção comprometidos com a saúde e

qualidade de vida daqueles que, com absoluta prioridade, merecem amparo efetivo e

qualificado de seus direitos, em especial os atrelados à vida e à saúde.
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O selo de destaque e reconhecimento pode ser acessado neste link: https://bit.ly

, e está disponível para e utilização nas plataformas digitais oficiais/selopolio download 

e locais físicos de acesso e visualização da comunidade de seu Município.

 

Ao ensejo, reiteramos cordiais saudações.

 

,MARCELO LEMOS DORNELLES
Procurador-Geral de Justiça.

, LUCIANA CANO CASAROTTO
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude, Educação, 

Família e Sucessões.
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